
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 045/2025 

1. OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA SONORIZAÇÃO PARA ATENDER A ESCOLA BÁSICA ANÍBAL 
CESAR DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ/ SC.  

1.1. Especificações e quantidades 
 

Ite
m 

DESCRIÇÃO UN 
QT
E 

v.unit. v. total 

1 

 

49628 - MESA 16 CANAIS 4 AUXILIARES 
EQUALIZADOR DIGITAL +USB INTERFACE 

Marca referência e/ou similar: KADOSH 

Uni 1       R$ 2.138,98 R$ 2.138,98 

2 18490 - MESA DMX CONTROLADORA DE ILUMINAÇÃO 
512 

Marca referência e/ou similar: STANER 

Uni 1 R$ 464,93 R$ 464,93 

3 99061 - CAIXA DE SOM 12 " DRIVER DE TITANIUM 
300W RMS 

Marca referência e/ou similar: STANER 

Uni 7    R$ 2.504,67                R$ 2.504,67 

4 CAIXA DE SOM 10" DRIVER DE TITANIUM 160W RMS 

Marca referência e/ou similar: 

Uni 2    R$ 1.499,00                  R$ 2.998,00 

5 SUPORTE DE PAREDE ATÉ 42KG 

Marca referência e/ou similar: 

Uni 2        R$ 194,04      R$ 388,08 

6 14572 - CABO PP AUDIO 2X1,5 BOX 

Marca referência e/ou similar: 

m 200 R$ 9,99               R$ 1.998,00 

7 99134 - CABO BALANCEADO 100% COBRE 2X0,30 

Marca referência e/ou similar: 

m 200         R$ 8,00               R$ 1.600,00 

8 99135 - CABO BALANCEADO DMX 100% COBRE 

2X0,30 

Marca referência e/ou similar: 

m 100         R$ 6,72                 R$ 672,00 

9 CONECTOR XLR 3 PINOS FEMEA COM BANHO DE 

OURO E CORPO METÁLICO 

Marca referência e/ou similar: 

Uni 60         R$ 22,30                R$ 1.338,00 

10 CONECTOR XLR 3 PINOS MACHO COM BANHO DE 

OURO E CORPO METÁLICO 

Marca referência e/ou similar: 

Un 

32 

       R$ 19,90                 R$ 636,80 



 

 

11 MICROFONE DUPLO SEM FIO LYCO 

Marca referência e/ou similar: 

Uni 2       R$ 713,86               R$ 1.427,72 

12 COB DUPLO 200W 

Marca referência e/ou similar: 

kit   1       R$ 650,00                  R$ 650,00 

13 MAQUINA DE FUMAÇA 1500W 

Marca referência e/ou similar: 

Uni 1       R$ 968,34       R$ 968,34 

14 MOVING LED 120WATS 8 EFEITOS 

Marca referência e/ou similar: 

Uni 2    R$ 1.144,35               R$ 2.288,70 

15 MOVING 14 R2 COM BORDA 

Marca referência e/ou similar: 

Uni 1    R$ 3.815,00                R$ 3.815,00 

16 LED 60 LEDS X WATTS CADA RGB 

Marca referência e/ou similar: 

PA
R 

16       R$ 141,28                R$ 2.260,48 

17 CARREGADOR DE PILHAS COM 4 PILHAS 

RECARREGÁVEIS ALCALINA 1,2V AA 

Marca referência e/ou similar: 

Kit 1  R$ 95,00                    R$ 95,00 

18 MÃO DE OBRA+INSTALAÇÃO+ALINHAMENTO 

Marca referência e/ou similar: 

Uni 1    R$ 2.834,17                R$ 2.834,17 

 
 

  TOTAL 44.106,89 
 

1.2. Da natureza do objeto 
 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do art. 
20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal Nº 12840/2023. O objeto desta 
contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Escola Básica Aníbal Cesar, a maior instituição de ensino fundamental da cidade, enfrenta 
dificuldades na realização de atividades e eventos em seu ginásio de esportes devido à falta de um 
sistema de sonorização adequado. A implementação de um sistema de som de qualidade é 
essencial não apenas para a realização de eventos escolares, mas também para atender à 
comunidade local, garantindo que todas as atividades, como palestras, apresentações e 
competições, sejam realizadas de forma eficiente e acessível a todos os participantes. 

 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 



 

 

 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por pregão, através do Sistema de 
Registro de Preços, menor preço por item. 

O fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços 
(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( x ) Não 

(     ) Sim 
 

     

4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(   ) Não 

( x ) Sim 
 
Se sim: 

Prazo para apresentação: Serão exigidos catálogos dos itens (1, 2, 3, 4, 5, 11, 12 13 14, 15, 
16, 17), 7 (sete) dias úteis, após declarada empresa provisoriamente vencedora. Caso 
necessário, a comissão de análise de amostras solicitará amostra física. 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: Secretaria Municipal de Educação – 
Responsável técnico pela análise: Grazielle Karen Vieira Nunes 

Local de entrega das amostras:  

 
Secretaria Municipal de Educação, aos cuidados da Diretoria de Assistência ao Educando, 

localizada na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, n. 3855, CEP 88.307-302, Itajaí/SC. 

Telefone: (47) 3249-3415 – Flávia ou Sílvia, e-mail: licitacoes@edu.itajai.sc.gov.br  

Horário de entrega: 13:00 às 19:00. 

 

4.2.1 Todos os itens serão observados se estão dentro do solicitado no descritivo e a qualidade dos 
produtos. Além da conferência dos certificados solicitados. 

4.2.2 Todos os produtos devem atender às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, sendo que, para cada tipo de móvel, deverá ser obedecida a normatização atualizada e 
específica, conforme o caso. 

4.2.3 Os licitantes previamente classificados deverão enviar os catálogos e certificados necessários 
de cada item para o e-mail: licitacoes@edu.itajai.sc.gov.br dos itens estando de acordo com as 
normativas vigentes (INMETRO);  



 

 

 
4.3. Será exigida prova de conceito? 

( x ) Não 

(   ) Sim 
 
 
4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x  ) Não 

(    ) Sim 
 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

(    ) Sim 
 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. 
Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com 
identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e 
data do fornecimento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante e certidão 
negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme inciso II, 
do artigo 69, da Lei 14.133/2021 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 
Até 15 dias contados do dia seguinte ao recebimento da emissão de autorização de fornecimento.  

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

6.2.1 Materiais deverão ser entregues na R. Estefano José Vanolli - São Vicente, Itajaí - 
SC, 88309-201, Itajaí (SC), em plenas condições de embalagens primárias, secundárias 
e/ou terciárias, sem avarias, até 10 (dez) dias úteis após a emissão de autorização de 
fornecimento. 

 
6.3. Bens perecíveis 



 

 

( x) Não 
(   ) Sim 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 
14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 
 

( x ) Não 

(   ) Sim 
 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(  X   ) Garantia e/ou assistência técnica 

 

Especificar condições: 

Os itens deverão atender a garantia de 90 (noventa) dias contra defeito de fabricação, a 
partir da emissão da Nota Fiscal; Os produtos deverá ser aprovado e certificado pelo 
INMETRO. 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da 
Ata, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus 
ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 



 

 

contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração; 

i) Os produtos deverão ser constituídos, preferencialmente, no todo ou em parte, 
por material reciclado, atóxico, biodegradável, proveniente de reflorestamento, 
devidamente certificado, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 

j) Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento. 

 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar à Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 
serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio 
as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

h) fazer o descarte em locais que sejam os identificados na legislação em vigor; 

i) Ao fim da vida útil ou quando não mais servirem aos propósitos para os quais 
estes itens foram adquiridos, cada um destes materiais será descartado de 
acordo com a legislação vigente, sendo que em nenhuma hipótese os mesmos 
serão descartados em locais que não sejam apropriados. 

 

 

 

8. DO CONTRATO 
 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(  ) Somente por assinatura de contrato 
(  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 



 

 

( x) Autorização de Fornecimento 
(  ) Outro. ___________________________________________________ 
 

8.2. VIGÊNCIA 
( x ) O prazo de vigência da Ata de Registros de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso.  

 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome: Michelle Rigueira da Silva 

Cargo: Secretária de Educação 

Matrícula: 146703 

E-mail:  gabinete@edu.itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal de Gestão: 

Nome: Adriana Simas 

Cargo: Supervisora de Gestão 

Matrícula: 683613 

E-mail: gestao8@edu.itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal de Execução: 

Nome: Luiz Antonio Rodrigo Camilo 

Cargo:  Supervisor de Programas Educacionais 

Matrícula: 1145806 

E-mail: Luiz.camilo@edu.itajai.sc.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 



 

 

 

Itajaí /SC, novembro de 2025. 

 

Michelle Rigueira da Silva 
Secretária Municipal de Educação 

 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida do 
aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria de Educação, por meio de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo Contratado em sua 
proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão à conta da dotação: 841 e 842 

Recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 75/2025, de autoria do Deputado Pedro 
Paulo Molleri. 

Órgão/Unidade 
Orçamentária 

Subação Natureza Fonte 

9009 2.241 - Manutenção do 
Ensino Fundamental 

3.3.90.00 2078 - Emendas 
Parlamentares 
Indivíduais – CVI 

 
9009 2.241 - Manutenção do 

Ensino Fundamental 
4.4.90.00 2078 - Emendas 

Parlamentares 
Indivíduais – CVI 

 
    

 

11. DO VALOR ESTIMADO 
 

O valor máximo estimado será de R$ 44.106,89 (Quarenta e quatro mil, cento e seis reais e 
oitenta e nove centavos). 
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